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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa.

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
a apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que, "Revoga dispositivos da Lei no
1.254, de 8 de novembro de 1996, que c/llsp(5b qaa/7áo ao ãnPosâo soóne (1)peraçlões

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e dá outras providências;.

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência. ' '

Atenciosamente,

NICIUS BRITTO DEALBUQUEP
Governador em Exercício

QUEDIAS

A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAELPRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTRITO FEDER/ P1 810 /2019

PROJETO DE LEI NO .

(Autoria: Poder Executivos

Revoga dispositivos da Lei no 1.254,
de 8 de novembro de 1996, qae zíÃ%)õê

quanto ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de
transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS e dá outras providências.

A CANTARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

novembro de 1996:am revogados os seguintes dispositivos da Lei no 1.254, de 8 de

1 - art. 2o, parágrafo único, inciso 111, alínea e;

11 - art. 5o, inciso XI, alínea e;

111 - art. 6o, inciso IX, alínea d; e

IV - art. 21, inciso 1, alínea f. número 5.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir da publicação da Lei no 6.296, de 30 de abril de 2019, aplcando-se-lhe o
disposto no artigo 8o, inciso 1, da Lei Complementar Ro 4, de 30 de dezembro de 1994.
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Mohvos SEl-GDF n.g 154/2019 - SEEC/GAB Brasília-DF, 27 de novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
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São estas, Senhor Governador. as razões que me levaram a propor a presente medida

consideração. Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais elevado respeito e

Respeitosamente,

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Economia

Z.WÜhÉi:u.a
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Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 04/12/2019, às



eletrõnica

12:30, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.df.gov. br/se í/cont ro lado r.externo.php?
acao=documento.conferir&idorgao.acesso externo=0
veríficador= 31975982 código CRC= 28F48E37.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buril - IOP andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

3313-8104

00040-00020497/2019-51
Doc.SEI/GDF31975982
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria Executiva da Fazenda

Assessoria Especial

Despacho SEl-GDF SEEC/SEF/ASSESP Brasília-DF, 05 de dezembro de 2019

Ao GAB/SEEC,

Assunto: Minuta de Projeto de Lei(doc. SEI nQ 319Z61.32).

Versam os autos acerca de Minuta de Projeto de Lei , que revoga d/sãos/tfvos da Lel/!g
L:254, dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circo;c ção
le Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e !ntermunicipal e de
:omunicação - ICMS e dá outras providências l.doc. SE\ nQ la'lEIa')x. ''' ' ''

Quanto à exigência constante do art. 12, inciso 111, do Decreto ne 39.680/2019, informo
que a presente alteração não resulta em impacto orçamentário ou financeiro, a considerar que sua
mensuração, bem como os estudos de que trata a l:e!..ng..5:422, 14 foram
apreciados por ocasião do exame da proposta de revogação do art. 20-A, precedida nos autos do
processo SEI ng nforme se visualiza dos docs. SEI ng ].8Z8QZ54 e 20217092

MARCELO RIBEIRO AIVIM

Secretário Executivo da Fazenda/SEEC

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RIBEIRO ALVIM - Matr.0033630-0.

Secretário(a) Executivo(a) de Fazenda, em 05/12/2019, às 11:30, conforme art. 6P do Decreto
n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180.
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http ://sei.d f.gov. b r/sei/controlado r.externo.ph p?
acao=documento.conferir&íd.orgao.acesso externo=0
verifícador= 32387246 código CRC= 54C34E51.b
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{ :} CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
'\ f Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 870/19 que "Revoga dispositivos

da Lei nQ 1.254, de 8 de novembro de 1996, que dispõe quanto ao ICMS e

dá outras providências"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará em Regime

de Urgência(art. 73 da LODF), em análise de mérito e admissibilidade, na
CEOF (RICL, art. 64, 11, "a" e "c") e, em análise de admissibilidade na CCJ

IRICL art. 63, 1).

Em 12/12/19

A..7'''--'-
MARTELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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